
INDICAÇÃO Nº 
3402
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias no sentido de seja providenciada a reforma da Escola Estadual Oswaldo Luiz Sanchez Toschi, situada no Jardim Guaramar, município de Praia Grande, tendo em vista que o prédio encontra-se em péssimo estado de conservação, havendo risco mais grave em relação a uma infiltração existente no pátio da unidade. 

JUSTIFICATIVA

Há tempo os estudantes e pais de alunos da Escola Estadual Oswaldo Luiz Sanchez Toschi, localizada no Jardim Guaramar, em Praia Grande, queixam-se das condições do prédio e pedem que a unidade seja reformada.

Tanta é a espera que a situação tornou-se insustentável, exigindo imediatas providências. Um dos problemas graves é registrado no pátio, que apresenta infiltração. Nos dia de chuva, o local fica inundado, o que é inconcebível. Pior é que, onde há infiltração, existe sempre o risco de problemas elétricos ou mesmo de comprometimento estrutural. 

Assim sendo, é indispensável que a escola seja submetida urgentemente a uma reforma. Se esta não estiver programada, é necessário que os encaminhamentos sejam dados com a maior brevidade possível. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi
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